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RESOLUÇÃO AD REFERENDUM 004/2025

Dispõe sobre a aprovação Ad Referendum da alteração de endereço do Fundo Municipal da Assistência Social.





A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Crateús, no uso de suas competências e nas atribuições conferidas pela Lei nº 902, de 12 de março de 2021, 



RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar Ad Referendum a alteração de endereço do Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ: 13.715.979/0001-26, novo endereço: Rua Manoel Augustinho 544, bairro São Vicente. CEP: 63.700-300.


Crateús/ CE, 14 de agosto de 2025.




                                               _______________________________
       Maria do Socorro Lima da Silva
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